Governo do Estad Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Educagéo _
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCACAO

CAMARA DE EDUCACAO BASICA
PROCESSO N°: E-03/011.578/2003
INTERESSADO: PEDRO FREITAS DE AMORIM

PARECER CEE N° 140 12004

Considera os estudos feitos por Pedro Freitas
de Amorim nos Estados Unidos da América
equivalentes ao Ensino Médio Brasileiro.

HISTORICO

A Coordenadoria de Inspecdo Escolar encaminha a este Conselho a solicitacdo de Pedro
Freitas de Amorim, referente a equivaléncia de estudos realizados nos Estados Unidos da América ao
Ensino Médio Brasileiro.

Anexados ao processo estdo os seguintes documentos em copia:

— Carteira de Identidade, DETRAN, com validade até 31/03/04:

— Declaracao do Vice-Coénsul (Embaixada de Washington), com a observacao de que “a
legalizagdo do documento ndo implica aprovacao de seu contetudo;”

— Declaragao da Brazilian Embassy-Consular Service;
ICES- de que a convalidagdo do Certificado de Ensino Médio tem o preco R$ 10.00;
— Histérico Escolar dos estudos realizados nos EEUU;

— Histérico Escolar, expedido pelo Colégio Nossa Senhora do Rosario, referente ao
Ensino Fundamental e a 12 série do Ensino Médio;

— Ficha individual relativa a 22 série, expedida em 2002 pela mesma instituicdo, a situada
no Municipio de Volta Redonda;

— Declaracao da Comissao Fulbright de que, diante dos documentos apresentados, Pedro
Freitas de Amorim cursou e concluiu, de agosto de 2002 a junho de 2003, a “ 12” série
americana, que corresponde no Brasil a Terceira Série do Ensino Médio.

Ao ingressar na Jefferson Forest High School como participante do ICES (Servico
Internacional de Intercambio Cultural, o aluno cursou em 36 semanas as 06 disciplinas constantes do
Historico, que, alias, pouco tém a ver com o nosso curriculo do Ensino Médio.

VOTO DO RELATOR
— Considerando a apresentacao de diploma de conclusao da Hight School;

— Considerando a apresentagao da declaracao da Comissao Fulbright de concluséao, entre
agosto de 2002 a junho de 2003, da 122 série americana;

— Considerando o Histérico Escolar do Colégio Nossa Senhora do Rosario, referente as 12
e 22 séries do Ensino Médio;

— Considerando a declaragdo do Vice-Consul do Servico Consular da Embaixada de
Washington (Bonnie Guuter);

— Considerando o parecer técnico deste Conselho;
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O parecer do relator é favoravel a concessao da equivaléncia dos estudos de Pedro Freitas de
Amorim, feitos nos Estados Unidos ao Ensino Médio Brasieliro.

CONCLUSAO DA CAMARA

A Camara de Educacgédo Basica acompanha o voto do Relator.
Rio de Janeiro, 15 de Junho de 2004.

Irene Albuquerque Maia — Presidente

Eber Silva - Relator

Amerisa Maria Rezende de Campos
Angela Mendes Leite

Esmeralda Bussade

Francilio Pinto Paes Leme

José Antonio Teixeira

Rose Mary Cotrim de Souza
Tatiana Memoéria

CONCLUSAO DO PLENARIO

O presente Parecer foi aprovado por unanimidade.

Sala das Sessodes, no Rio de Janeiro, em 29 de junho de 2004.

Roberto Guimaraes Boclin
Presidente
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